	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019 
Processo nº 041/2019 
(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 5.450/05, Decreto n° 7.892/2013 e subsidiariamente, pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais legislação complementar).

	Tipo:
	“MENOR PREÇO POR ITEM”

	Objeto:
	Registro de Preços para futura e eventual aquisição de relógio ponto biométrico e bobinas térmicas, incluindo o fornecimento e instalação de software de gestão de frequência e gerenciamento do relógio e treinamento, para controle de horário de expediente de funcionários das diversas secretarias municipais, conforme termo de referência.

	SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES

	Dia:
	21/05/2019

	Hora:
	09:00 horas (Horário de Brasília – DF)

	Site:
	www.bllcompras.org.br

	Local:
	A. Goiás, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT (Sala de Licitações).

	LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL

	Dias:
	Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)

	Horários:
	Das 07:00 h às 11:00h e 13:00h às 17:00h – Horário do Mato Grosso.

	LOCAL:
	A. Goiás, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações)

	RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET
Retire o Edital acessando a página  http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-eletronico
Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT via e-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br, conforme modelo do Anexo VIII deste Edital, para eventuais informações aos interessados, quando necessário.


                           

AVISO IMPORTANTE





Conforme Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigidos. 

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, assim, evitar propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início da sessão do pregão. 






EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
Processo nº 041/2019

	O Município de Santo Antônio do Leste, por intermédio do Gabinete do Prefeito, através do PREGOEIRO (a) designado (a) pela Portaria nº 079/19 de 14/01/2019, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, Decreto n.º 7.892/2013, da Lei Complementar n.º 123/2006, 147/2014 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à contratação do objeto de que trata o Anexo I do presente Edital.
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal de Administração, denominado (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica da Bolsa Licitações e Leilões – www.bllcompras.org.br.  
O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br e www.santoantoniodoleste.mt.gov.br ícone “Portal Transparência – Licitações”.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Data de Início para o recebimento das propostas: 08/05/2019, às 09:00h até 20/05/2019, às 17h:00min (horário de Brasília).
Data e horário de início da sessão: 21/05/2019, às 08:30 h (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: 21/05/2019, às 09h00min, (horário de Brasília).
Realização: Por meio do site www.bll.org.br.

SEÇÃO I – DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de relógio ponto biométrico e bobinas térmicas, incluindo o fornecimento e instalação de software de gestão de frequência e gerenciamento do relógio e treinamento, para controle de horário de expediente de funcionários das diversas secretarias municipais, conforme termo de referência e cotação de preço.

1.2. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Site da BLL, prevalecerá o descritivo constante no Edital.


SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2. A despesa com a execução do objeto desta licitação ocorrerá com as seguintes dotações orçamentarias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.1020.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	321
	Aquisição de equipamentos e móveis para a secretaria de educação

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.2036.0000.3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Ficha 
	327
	Manutenção das atividades da secretaria municipal de educaçao

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.2036.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	331
	Manutenção das atividades da secretaria municipal de educaçao

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.1120.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	113
	Aquisição de bens móveis, utens. Equip. da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159.0000.3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Ficha 
	123
	Manutenção e encargos da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	123
	Manutenção e encargos da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde





SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.1037.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	455
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.2056.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	463
	Manutenção das atividades da secretaria de assistência social

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.2056.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	466
	Manutenção das atividades da secretaria de assistência social

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS:

	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.1040.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	532
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.2062.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	543
	Manutenção das atividades da secretaria de Obras

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.2062.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	545
	Manutenção das atividades da secretaria de Obras

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.1008.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	52
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.2012.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	58
	Manutenção das atividades da secretaria de Administração

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários

	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.2012.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	62
	Manutenção das atividades da secretaria de Administração

	Fonte de Recurso
	00

	Recursos Ordinários




SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do presente Edital. 
3.1.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 
3.3.  Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos do artigo 3º Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta;
3.4.  A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis. 
3.5.  As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Santo Antônio do Leste/MT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
3.6 Não poderão participar deste Pregão:
3.7 Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.8. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.9. Empresário impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o prazo da sanção aplicada;
3.10. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
3.11. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;
3.12. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;
3.12.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
3.13. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.14. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
3.15. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;
3.16. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
3.17. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.18. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012.

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA
4. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados no preâmbulo deste edital, no sítio www.bllcompras.org.br, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
4.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço unitário de cada item da proposta com no máximo 03 (três) casas decimais após a virgula, já considerados e inclusos todos os insumos que o compõem, tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
4.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.
4.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
4.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e 147/2014, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
4.6.	As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
4.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
4.8. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
4.9	As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
4.10	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bllcompras.org.br.
5.2	Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3	Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4	Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o Pregoeiro não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
6.2	Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.
7.2	A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.
7.3	Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
7.4	Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
7.5	Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.6	Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.
7.7	Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.8	No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa às participantes no sítio www.bllcompras.org.br.
7.9	O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.
7.10 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.
SEÇÃO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
8.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
8.2.1. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 
8.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
8.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;
8.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO
9.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
10.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, até às 10 (dez) horas (horário de Brasília – DF) do dia útil seguinte ao da convocação efetuada pelo Pregoeiro, para o setor de licitações situado na Av. Goiás, nº 367, bairro Jardim Santa Inês – Cep: 78628-000 – Santo Antônio do Leste/MT. 
10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
10.4 O Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.
10.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
10.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
10.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
10.8. O Pregoeiro poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar para o reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Município.
10.8.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 
10.9. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado, ou com preços manifestamente inexequíveis.
10.9.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
10.9.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre procedimentos.

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO 
11.1		A licitante deverá, obrigatoriamente, até o prazo estipulado para encerramento do recebimento das propostas, conforme data e horário que constam no preâmbulo deste Edital, anexar os documentos solicitados para habilitação, por meio da opção “Documentos Processuais” no sistema www.bllcompras.org.br.
11.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:
a) cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
f) Alvará de Localização e Funcionamento.
11.3. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
 Consistirá na apresentação dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o serviço contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual;
e) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens c e d de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
f) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao.
11.4. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
11.4.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança.
11.5. Relativos à Qualificação Técnica
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Apresentar cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração; (ANEXO VII).
11.6. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
Consistirá na apresentação dos seguintes documentos:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta Comercial; 
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima): 
 - publicados em Diário Oficial ou; 
 - publicados em jornal de grande circulação ou; 
 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou;
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou;
- declaração simplificada do último imposto de renda. 
4º) Sociedade criada no exercício em curso: 
 - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
5º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado. 
6º) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 120 (Cento e vinte) dias
7º) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. Para este caso o Balanço Patrimonial será substituído pela DEFIS/DASN ou até mesmo o SPED fiscal, conforme o Artigo 27 da Lei Complementar LC 123/2006.
8º) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma:
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped;
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped;
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped;
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital.
V. Termo de Autenticação da Junta Comercial. 
11.7		O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.
11.8		Os documentos remetidos por meio da opção “Documentos Processuais” no sistema www.bllcompras.org.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.
11.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa, estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital, deverá o Pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação da LC 123/06.
11.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.11. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a documentação de habilitação de ambas esteja regular.


SEÇÃO XII – DO RECURSO 
12.1		Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.
12.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
12.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
12.4 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.
12.5 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do PE-009/2019 franqueada aos interessados. 
12.6 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.
12.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1	O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
13.2	A homologação deste Pregão compete ao Prefeito do Município de Santo Antônio do Leste - MT.
13.3	O objeto deste Pregão será adjudicado por itens à(s) licitante(s) vencedora(s).

SEÇÃO XIV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preço, cuja minuta consta do Anexo VIII;
14.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município;
14.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS;
14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior;
14.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura;
14.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 19 deste Edital;
14.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
14.7.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
14.7.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados em ata deverá ser respeitada nas contratações;
14.7.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 14.7.1 serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
14.7.4. O anexo que se trata o subitem 15.7.1 consiste na ata de realização da sessão pública que conterá informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame;
14.8. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento;
14.9. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a nota de empenho;
14.9.1. A critério do Município, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93;
14.10. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autorização de Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital.

SEÇÃO XV – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES.
15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;
15.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
15.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;
15.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador;
15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
15.6.1. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
15.7. A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;
15.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço A. Goiás nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080.

SEÇÃO XVI – DOS ACRÉSCIMOS 
16.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
16.2. Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93, observado o disposto no art. 120 do Decreto Estadual nº 7.217/2006.

SEÇÃO XVII – CONTROLE DE PREÇOS
17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010;
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
17.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
17.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
17.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;
17.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
17.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;
17.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
17.4.3.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
17.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo Gabinete do Prefeito, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

SEÇÃO XVIII – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:
18.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;
18.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;
18.2. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro será cancelado:
18.2.1. Quando o proponente:
18.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
18.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
18.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
18.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;
18.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
18.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
18.4.1. por razão de interesse público; ou
18.4.2. a pedido do fornecedor.

SEÇÃO XIX – DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;
19.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;
19.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;
19.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;
19.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho – TST;
19.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;
19.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring;
19.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada;
19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

SEÇÃO XX – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
20.1	Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
20.2	Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.
20.3		O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.
20.4	Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do CRC e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.
20.5		Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 
20.6 Fica designada a servidora efetiva Ita Roberta Soares para ser a fiscal do contrato conforme portaria nº. 188/2019 de 01/04/2019, publicada no diário oficial dos municípios – AMM, em 02/04/2019 Ano XIV nº. 3.198.

SEÇÃO XXI – DAS SANÇÕES
21.1 A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Município e será descredenciada no CRC, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:
a) Cometer fraude fiscal;
b) Apresentar documento falso;
c) Fizer declaração falsa;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
g) Não mantiver a proposta.
21.2	Para os fins da subcondição 21.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

SEÇÃO XXII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
22.1		Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser anexada em campo próprio, exclusivamente, no site www.bllcompras.org.br.
22.2		O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
22.3		Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.4		Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, mediante petição a ser anexada em campo próprio, exclusivamente, no site www.bllcompras.org.br.
22.5		As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados e no site www.santoantoniodoleste.mt.gov.br ícone “Portal Transparência” – “Licitações-Pregão Eletrônico”.

SEÇÃO XXIII – DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1	A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.
23.2	A anulação do Pregão induz à do contrato.
23.3	As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
23.4	É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
23.5	No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.
23.6	Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.
23.7	Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
23.8	Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.
23.9	Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.


SEÇÃO XXIV – DOS ANEXOS
24.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
24.2. Anexo I - Termo de Referência;
24.3. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;
24.4. Anexo III – Modelo Declaração Requisitos Legais;
24.5. Anexo IV– Modelo Declaração Superveniência de Fatos Impeditivos;
24.6. Anexo V – Requerimento Tratamento Diferenciado ME/EPP;
24.7. Anexo VI – Recibo Retirada de Edital;
24.8. Anexo VII – Modelo Atestado (Declaração) Capacidade Técnica; 
24.9. Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços
24.10. Anexo IX – Minuta do Contrato;

SEÇÃO XXV – DO FORO
25.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Primavera do Leste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.



Santo Antônio do Leste, 02 de maio de 2019.



  RONALDO MARTINS DE AMORIM
GERENTE DE CIDADE
PORTARIA 537/2017 DE 14/11/2017













PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA


1 – OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de relógio ponto biométrico e bobinas térmicas, incluindo o fornecimento e instalação de software de gestão de frequência e gerenciamento do relógio e treinamento, para controle de horário de expediente de funcionários das diversas secretarias municipais, conforme termo de referência. 

2-JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente aquisição justifica-se com base na necessidade de a Prefeitura de SANTO ANTÔNIO DO LESTE, entrar em consonância com a lei vigente, que exige relógio ponto e todo seu aparato presente nesta solicitação, para registro adequado de jornada de trabalho diárias dos colaboradores que compõem o atual quadro de funcionários desta prefeitura.   

3-JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DOS ITENS:

Em regra, as licitações devem ser realizadas por item, a fim de preservar a competitividade e a isonomia no certame, conforme previsto nas legislações licitatórias. Ocorre, porém, que se esse procedimento pode causar prejuízo para o conjunto ou complexo da licitação (questões de ordem técnicas) ou para a economia de escala (questões econômicas) e, desde que justificado, é perfeitamente possível o agrupamento.
No caso em tela o agrupamento ocorreu exatamente em virtude da viabilização técnica, haja vista que os equipamentos agrupados devem possuir mesma plataforma de funcionamento, compatibilidade de seus acessórios, insumos e/ou componentes entre si. Tal procedimento gera também economia de escala, inclusive com a aquisição futura de insumos, acessórios e peças, além de eventual contratação de serviços de manutenção.
O agrupamento também se justifica em virtude da concentração de responsabilidade contratual, com o intuito de preservar o máximo possível a rotina das unidades, que poderão ser afetadas por eventuais incompatibilidades entre acessórios, insumos e componentes por diferentes fornecedores. Ressalta-se que lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação e, ademais, o aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de prestação de serviços.
Visando eficiência, eficácia e economicidade da utilização dos recursos públicos, apesar de agrupados, os itens serão adquiridos de acordo com a demanda de cada secretaria. Desta forma, as demandas de cada localidade serão atendidas de forma racional, sem a compra de itens desnecessários.





4 –ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	UNID
	V. MEDIO
	V. TOTAL

	
RELOGIO PONTO
	RELOGIO DE PONTO BIOMÉTRICO HOMOLOGADO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E APROVADO PELO INMETRO.

	
9
	
UNID
	
R$ 1.306,25

	
R$ 11.756,25


	

BOBINA
	BOBINA DE PAPEL TERMICA PARA IMPRESSÃO DO TICKET DE NO MINIMO 300 METROS, COMPATIVEL COM O APARELHO, AMARELA.
	
30
	
UNID
	
R$ 29,52
	
R$ 885,70 

	

SOFTWARE
	LICENÇA MENSAL PARA SOFTWARE IN CLOUD (100% NUVEM), COMPATIVEL COM  O APARELHO RELOGIO DE PONTO, COM CUSTODIA DE DOCUMENTOS FISCAIS, GERENCIAMENTO DO ACESSO E EMISSÃO DE RELATÓRIOS, TREINAMENTO OPERACIONAL, ATENDIMENTO PÓS VENDA, ACESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA SANAR DUVIDAS SEMPRE QUE NECESSARIO, ACESSO ILIMITADO PARA DIVERSOS USUARIOS COMO GESTORES, GERENTE, SUPERVISORES, COORDENADORES E FUNCIONARIOS, ATUALIZAÇÃO ONLINE, RELATÓRIOS DE ARQUIVOS FISCAIS, ACOMPANHAMENTO PARA FECHAMENTO DE MÊS, TODA A ORIENTAÇÃO NECESSARIA PARA MANUSEIO CORRETO DO APARELHO E SISTEMA.( INSTALAÇÃO + IMPLANTAÇÃO + TREINAMENTO + SUPORTE).
	
12



	
SERV

	
R$ 303,23
	
R$ 18.193,92

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 30.835,87




[bookmark: _GoBack]4.1–ESPECIFICAÇÕES DETALHADA:
DO RELOGIO PONTO:
· Registrador eletrônico de ponto que atende a Portaria 1.510/09 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e os requisitos da Portaria 595/13 do INMETRO; 
·  Memória de trabalho para o registro das informações do empregador, do local de trabalho e dos colaboradores; com capacidade de mínimo de 500 colaboradores;
· Capacidade da bobina, com autonomia para o mínimo de 10.000 tickets;
· Capacidade de armazenamento de no mínimo 10.000.000 de marcações; 
· Comunicação protegida por criptografia, impedindo qualquer tentativa de fraude via softwares não autorizados;
· Possibilidade de comunicação direta e facilitada via protocolo TCP/IP e porta USB para o envio e recebimento de informações);
· Gravação de dados em memória não volátil; 
· Possuir porta fiscal USB para coleta do arquivo AFD para auditoria dos dados do equipamento pelo fiscal do trabalho, protegida por lacre;
· Sistema de identificação de status e eventos no equipamento;
· Mecanismo impressor térmico com capacidade de impressão de no mínimo 40 caracteres por linha;
· Possuir sensor monitorador com no mínimo 3 níveis indicadores;
· Possuir status de pouco papel, sem papel ou papel enroscado; 
· Possuir teclado integrado ao display LCD colorido do tipo TFT com tamanho mínimo de 3,5 e resolução mínima de 480 x 272 de preferência com tela touch do tipo resistiva; 
· Possuir Leitor tipo Ótico de no mínimo 500 DPI para identificação da impressão digital com capacidade de armazenamento mínima de 3.000 digitais e possibilidade de cadastrar no mínimo 2 digitais por usuário;
· Funções adicionais que visam coibir a utilização de digitais falsificadas com materiais sintéticos;
· Possibilidade de utilização de leitor biométrico externo para cadastramento e envio de digitais, não havendo necessidade de levar o funcionário até o relógio de ponto para cadastro de digitais;
· Acionar automaticamente o leitor de impressão digital quando o dedo é posicionado, sem a necessidade de o usuário pressionar alguma tecla e sem a necessidade de se manter o leitor ligado;
· Permitir backup e recuperação das digitais cadastradas;
· Impressora térmica de alta resolução com velocidade mínima de 200mm/s, com corte automático total do papel;
· Durabilidade mínima da impressão de 5 anos, respeitando os requisitos de conservação do fabricante do papel; 
· Tipos de comunicação mínima: TCP/IP 10/100 MBits e USB nativos;
· Calendário que gerencia a passagem da hora, minuto, segundo, dia, mês e ano;
·  Possuir bateria com capacidade de manter a data e hora correta de no mínimo de 24 horas;
· Nobreak interno ou externo com autonomia mínima de 04 horas; 
· Solicitar Prova de teste do produto; 
· Teste de amostragem depois da entrega do objeto;

DO SOFTWARE:
· Ser acessível na internet através de qualquer dispositivo, PC, notebook, tablet, smartphone, desde que navegue na internet, nos seguintes navegadores (Chrome, Firefox, Explorer no mínimo), apenas digitando o seu endereço na barra de busca como por exemplo www.google.com.br sem ter a necessidade de instalar aplicativos, ou fazer qualquer configuração no dispositivo para utilizar o sistema, ou ainda solicitar qualquer investimento em máquina ou infraestrutura da Prefeitura, bem como configuração especifica de rede (liberação de porta, firewall, além das habituais 80 HTTP e 443 HTTPS) para acessibilidade de todos os usuários;
· Deve permitir cadastro ilimitado de setores ou empresas;  
· Deve permitir cadastro ilimitado de departamentos (com modelo de hierarquia, departamentos superiores e inferiores); 
· Deve permitir cadastro ilimitado de funcionários;
· Deve permitir cadastro ilimitado de funções (com modelo de hierarquia) funções superiores e inferiores; 
· Deve permitir cadastro ilimitado de justificativas para tratamento das marcações de ponto tendo a opção cadastro da Descrição, Identificador para folha de pagamento, modo de abono (falta, atraso, ambos ou nenhum), se considera Horas Trabalhadas com incremento do Adicional Noturno, se essa Horas será computada no Banco de Horas ou no total do mês, se esta justificativa desconta o DSR, se paga horas itinerário, e restringe a justificativa para sexo Feminino e ou Masculino; 
· Deve permitir cadastro de tipos ilimitado de afastamentos;
· Deve permitir cadastro ilimitado de equipamentos, podendo agrupar o mesmo equipamento em diversos grupos para poder indicar em quais equipamentos cada funcionário pode registrar o ponto; 
· Deve permitir cadastro ilimitado de Feriados;
· Deve permitir cadastro ilimitado de Horários podendo criar uma descrição alfa numérica para este horário, podendo configurar nele o início e fim do adicional noturno para início e fim dos cálculos e pagamentos, ter ainda a opção do adicional noturno ser calculado a cada 60 minutos ou ser calculado com a redução de 52 minutos e 30 segundos, poder criar um horário para cada dia da semana,  com o código indicador do ACJEF, ter a o opção de cadastramento de até 4 períodos no dia da semana a ser registrado, e no espelho ponto aceitar no minimo 12 batidas tendo suas colunas expandindo dinamicamente conforme for sendo registrado as marcações no espelho ponto, possuir ainda opção de configurar sobreaviso conforme art. 244, §2o da CLT, e opção de Marcação Automática para os intervalos de refeição a serem configurados conforme cada funcionário exigir, podendo configurar a forma das tolerâncias para pagamento de Horas Extras ou Desconto de Faltas e Atrasos conforme necessário podendo ser considerada durante todo o dia em modo de que o sistema some todas as faltas, atrasos ou extras no dia, ou ainda que o sistema considere essas tolerâncias em cada intervalo de jornada;
· Ter a opção de configurar para cada dia da semana se desconta as Horas Extras do dia nas faltas e atrasos que houver;
· Ter a opção de configurar para cada dia da semana se descontar ou considera as tolerâncias cadastradas nos cálculos de pagamento extras ou desconto de faltas e atrasos;
· Ter a opção configurar para cada dia da semana se bloqueia o horário de intervalo respeitando exatamente o horário de saída e retorno que foi cadastrado ou ainda deixar ele flexível, podendo desfrutar do intervalo dentro do período de trabalho não importando a hora de saída para o intervalo e o retorno do intervalo, desde que respeite a carga horária determinado de descanso cadastrado para aquele dia da semana;
· Ter a opção de configurar para cada dia da semana, quando houver jornadas noturnas que iniciam em um dia e finaliza no dia seguinte se o horário de base ser considerado no dia da saída ou no dia de entrada, e ainda o sistema quando configurado o dia da semana que utiliza jornada noturna iniciando em um dia e finalizando em outro o sistema deve interpretar automaticamente as jornadas e alocar cada marcação em seu devido lugar sem a necessidade de ser informando manualmente para o sistema;
· Deve permitir cadastro ilimitado de múltiplas Escalas Cíclicas, podendo informa uma descrição alfa numérica e adicionar seus períodos a serem cumprindo tendo uma ordenação de sua execução por Ordem a ser escolhido pelo administrador do sistema, onde ele indica qual o Horário ou Folga a ser executado e a quantidade de dias, e tendo a opção de utilizar uma única escala para funcionários que fazem revezamento do mesmo horários, onde deve ter a opção de informar a cada funcionário qual o dia da semana ele está alocado na escala, e utilizando desta única escala para as mesma pessoas que inicia folgando e os que iniciam a escala trabalhando no mesmo dia;
· Deve permitir cadastro ilimitado de regras de DSR  com opção de cadastro de sua descrição alfa numérico, ter a opção de descontar o DSR em Unidade ou Minutos, deve suportar informar a quantidade de ocorrências cometida pelo funcionário para ser descontado o DSR e ter a opção de configurar a quantidade de DSR a ser descontando e ainda ter a opção de descontar o Feriado caso houver nesta semana que está sendo desconto o DSR;
· Suportar regras de desconto de DSR por quantidade de faltas, falta de meio período, minutos de atraso durante a semana (cumulativo dia a dia totalizando no domingo) ou ainda por uma quantidade estipulada de uma determinada justificativa que o funcionário vier a ter;
· Deve permitir cadastro ilimitado de regras para Horas Extras com descrição alfa numérico, cadastro por faixa para cada dia da semana, para Folgas, Feriados e Geral. Ter a opção de aplicar essas horas extras no Adicional Noturno, onde no espelho ponto do funcionário ele separa as horas que está dentro do adicional noturno conforme cadastrado seu início e fim na faixa de horários. Permitir ainda cadastrar percentuais para cada faixa criada com casa centesimal (exemplo: 50,5%). Ter a opção de agrupamento por dia, semana ou mês, onde terá o efeito no espelho ponto do funcionário a sua soma no dia, somente no final da semana ou no final do mês. Ter a opção de configurar por faixas de extras se essas extras serão envaidas para Banco de Horas ou não. Ter a opção de cadastrar várias formas de pagamentos por quantidade de horas extras executada em uma mesma faixa de extras. Permitir que todas essas faixas sejam ordenadas manualmente sua forma de execução;
· Agrupar em uma única configuração a ser informado qual a regra do horário ou escala que ele irá cumprir, qual o grupo de feriado (podendo este grupo estar vinculado a mais de uma grupo) ele irá usar, qual o conjunto de regras para de desconto de DSR, qual a configuração das extras que ele irá receber, ainda podendo informar individualmente sem estar vinculado a nenhum horário ou extras, se este funcionário faz Compensação Mensal, ou Banco de Horas,  com seu tempo mínimo de 3 meses ou no máximo 12 meses, e quando informado o seu tempo de banco de horas, o sistema deve mostrar de modo interativo na tela dos cálculos do espelho de ponto a data de fechamento do banco de horas de cada funcionário,  ou se recebe extras na folha de pagamento, podendo ainda informar se considera ou não as horas do intervalo de refeição como adicional noturno caso o funcionários esteja fazendo intervalo de refeição dentro do período considerado noturno, possibilita nesta tela de configurações informar se esses funcionários que irá utilizar essas configurações se por ventura vier fazer algum horário de trabalho que tenha seu início em um dia e seu termino no dia seguinte e ainda seja feriado;
· O sistema possa ser configurado para pagar as horas extras respeitado o Dia de Entrada, ou seja, se o dia de entrada foi um dia normal não se paga como , se for Configurado com base pelo Dia de Saída e este dia é feriado ele paga toda a jornada de trabalho como extra de feriado,  ou ainda pagando Proporcional, ou seja ele paga o primeiro período como horas trabalhadas normais, e o segundo período como horas extras, e da mesma forma quando o funcionário apenas está fazendo horas extras onde inicia em um dia e finaliza no dia seguinte, no caso de configurar para pagamento como base o Dia de Entrada, o sistema deve pagar as horas extras normais como está previsto no dia de entrada, se for configurado como base o Dia de Saída, o sistema deve calcular as horas extras conforme seja o dia da saída, na situação do dia da saída for feriado, ele paga horas extras todas do funcionário como está no dia da saída. No caso de configurar como base Proporcional, ele pagará até o final do dia de entrada como rege as horas extras do dia, e do início do dia seguinte até o termino de sua jornada ele pagará conforme rege as horas extras configuradas para este dia que terminou sua jornada de trabalho. Podendo ser mudado qualquer configuração desta a qualquer tempo informando apenas a data de início das novas configurações podendo assim respeitar cada início e fim de suas configurações para cálculos de horários e ainda manter um histórico dessas configurações que os funcionários executaram enquanto ativo na empresa;
· Deve possuir campo de busca inteligente em todas as listagens (campo único que procura em atributos chave para o tipo de dado listado);
· Deve suportar ilimitados administradores com ilimitados perfis de permissões no sistema;
· Deve possuir a opção de liberar acesso aos administradores por empresas, órgãos, secretarias;
· Deve possuir a opção de cadastro de e-mail do administrador;
· Deve possuir a opção de acesso por tempo determinado com data e hora para expirar o acesso este administrador;
· Deve ter a opção de ativar ou desativar manualmente o Administrador cadastrado;
· Deve possuir recurso para lembrar senha do administrador por e-mail;
· Realizar coleta de dados dos equipamentos no máximo a cada 10 minutos sem intervenção humana, sem agendamentos, sem necessitar computadores ligados para efetuar esta coleta, apenas com uma comunicação simples da internet, sem registro de domínios, ou gerenciamento de portas, firewall, sem roteamentos específicos para os equipamentos, apenas uma conexão simples de HTTP/HTTPS;
· Realizar sincronismo com os equipamentos no máximo a cada 10 minutos sem intervenção humana, sem agendamentos, sem necessitar computadores ligados para efetuar envio de novos funcionários, exclusão de funcionários demitidos, cópia somente das digitais mais recentes cadastradas nos equipamentos e compartilhamento dessas digitais com outros equipamentos sem comando adicionais para isso;
· Deve monitorar os equipamentos conectados no sistema gerando alertas, por e-mail e/ou sms, de falta de comunicação a partir de 30 minutos sem comunicar, reenviando a cada 3 horas os alertas até voltar a comunicação, e assim que voltar a comunicação comunicar através do mesmo recurso de e-mail e/ou sms que o equipamento está conectado novamente;
· Suportar registro em smartphone (android e ios), online e ou offline, autenticação integrada do Google opcional, armazenando a localização através do GPS do aparelho e ainda utilizando a data e hora do satélite e rede móvel, além de proteção contra GPS Spoofing, sem possibilidade de fraude da hora ou local do registro;
· Suportar registro em PC;
· Ter o recurso de ser exibido o mapa da localização do registro efetuado no espelho ponto do funcionário;
· Deve permitir sincronismo automático dos dados dos funcionários, envio do cadastro de funcionário com digitais cadastradas e cartões de proximidade ou código de barras, assim como exclusão dos que não pertencem mais a este grupo ou equipamento individual;
· Deve realizar backup automatizado de digitais, inclusive cadastros novos feito diretamente no relógio de ponto, sem necessidade de interação no software e realizar backup diário automatizado da base de dados, mantendo os backups pelo prazo mínimo de 2 meses;
· O sistema deve permitir importar as marcações de um PIS antigo de um funcionário para seu Novo PIS/PASEP quando for necessário. Todos os relatórios devem ter saída em formato PDF;
· Relatórios: folha ponto, das marcações diárias (visualização em tela e impressão), presença, irregularidades (envio agendado por e-mail), banco de horas, horas extra, justificativas;
· Relatórios Gerenciais para: Analisar o funcionário que não coincidiu o descanso semanal remunerado, analisar o funcionário que trabalhou uma semana sem ter um descanso de 24 horas (artigo 67 da CLT), analisar o funcionário que trabalhou treze dias consecutivos sem ter uma folga de 24hrs (artigo 67 da CLT), analisar o funcionário que trabalhou mais de seis horas e teve um intervalo menor que 1 hora ou maior que duas horas. (artigo 71 caput da CLT), analisar o funcionário que não teve intervalo mínimo de 15 minutos para quem trabalha mais que 4 horas e menos que seis horas. (artigo71 parágrafo primeiro da CLT), analisar o funcionário que não teve intervalo de 11 horas entre jornadas de trabalho (artigo 66 da CLT), analisar o funcionário que teve mais que duas horas extras sem qualquer justificativa legal. (artigo 59 caput c/c 61 da CLT) e que esses relatórios sejam possíveis agendar data e hora para seu recebimento por e-mail automaticamente e qual o período de apuração (diário até a data da emissão do relatório, diário do dia anterior, semanal ou mensal);
· Previsão de recursos (em determinada data quais funcionários devem vir trabalhar, permitindo filtrar por período, função ou departamento) Permitir lançar Operações em Grupo: 
· Grupos de configurações de apuração de ponto: 
· Horários, possibilite cadastrar uma alteração de horário com data de início e fim para vários funcionários;
· Grupos de equipamentos, possibilita adicionar a permissão de vários funcionários em novos relógios de ponto; 
· Usuários, permita adicionar uma senha para registro do ponto via teclado para um grupo de pessoas e Ativar ou Desativar vários Funcionários ao mesmo tempo; 
· Justificativas, permite lançar uma mesma justificativa para vários funcionários; 
· Afastamentos, permite lançar um mesmo afastamento para vários funcionários;
· Deve permitir importar e exportar arquivos AFD de qualquer REP. 
· Permitir integrar com a folha de pagamento já existente através de arquivo, configurando apenas o layout de exportação e códigos de evento ou através de integração ou via WebService com documentação já existente. O espelho ponto, ou a tela de cálculos dos funcionários, deve permitir realizar as seguintes operações na sua tela de exibição sem ter que acessar outras telas ou abrir novas janelas ou seções;
· Permitir exibir qualquer intervalo de datas (inicial e final); 
· Quando necessário, alterar horário de um dia especifico para outro horário ou ainda lançar folga;
· Justificar uma falta de marcação, uma parte do atraso, ou o dia todo da ocorrência apenas clicando sobre a marcação do dia no espelho ponto a ser justificado;
· Permitir inserir marcações de uma batida manualmente, respeitando as exigências da portaria 1510 do MTE registrando o motivo desta inserção desta marcação;
· Permitir excluir marcações respeitando as exigências da portaria 1510 do MTE guardando esta marcação e seu motivo da exclusão;
· Deve exibir a carga horário prevista em cada dia;
· Deve exibir falta e atrasos em uma coluna distinta;
· Deve exibir total de horas trabalhadas no dia;
· Deve exibir total de adicional noturno no dia;
· Deve exibir se houve falta de um dia inteiro;
· Deve exibir se está descontando algum DSR na semana (sempre no domingo, respeitando inclusive projeções de períodos de vigência);
· Deve exibir horas extras distinguindo as que devem ser pagas em folha, horas extras que vão para banco de horas, horas extras feitas dentro do adicional noturno, respeitando o início e fim informados no horário cadastrado para cada funcionário, exibir horas extras que foram feitas dentro do adicional noturno e que irão para Banco de Horas;
· Deve exibir saldo do banco de horas diariamente para os funcionários que forem utilizar banco de horas, e não mostrar nada para os que não utilizam o banco de horas;
· Trabalhar de modo padrão com 4(quatro) marcações de ponto e se necessário abrir novas colunas dinamicamente, sem a necessidade de qualquer tipo de configuração;
· Deve possibilitar clicar no dia que desejar e anexar qualquer tipo de documento neste dia e manter a custodia deste documento possibilitando a qualquer momento efetuar o upload e download de arquivo com até 2 megabytes; 
· Deve permitir agendamento das coletas de AFD de cada equipamento em Pasta FTP previamente configurada com usuário e senha para sua autenticação e gravação Diária e Individual das informações de cada equipamento. Deve permitir a exportação dos arquivos fiscais que exige a Portaria 1510, AFDT e ACEJEF;
· Deve permitir o agendamento do envio automaticamente por e-mail para cada funcionário o seu cartão de ponto do mês em questão. 
· Deve possuir auditoria de todas as operações de inserir, alterar ou excluir que foram realizadas no sistema, data e hora da operação, qual usuário, e qual IP externo estava no memento das alterações;
· Deve fornecer atestado técnico conforme a Portaria 1510 exige de forma online a qualquer momento em formato PDF.

DA INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE 

· A CONTRATADA deverá possuir e utilizar metodologia própria para orientar e controlar o processo de implantação do sistema, contemplando no mínimo as seguintes fases: instalação dos produtos básicos, treinamentos, acompanhamento da parametrização, migração de dados e históricos, acompanhamento da execução e acompanhamento da entrada de produção.
· O prazo para a execução dos serviços de implantação será de até 45 dias corridos a contar da data de emissão da Ordem de Fornecimento e Execução dos Serviços.
· A contratada deverá realizar 1 (um) treinamento presencial na sede da PREFEITURA para uma turma de no máximo 15 pessoas;
· A transferência de conhecimento tem por objetivo demonstrar a utilização dos equipamentos e as funcionalidades do software envolvidos na solução, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência;
· A transferência de conhecimento deverá ser ministrada no local de instalação dos equipamentos, onde deverão ser disponibilizados pela CONTRATANTE os seguintes equipamentos: microcomputador, projetor e tela de projeção;
· A transferência de conhecimento deverá ocorrer imediatamente após o início da implantação da solução no ambiente da CONTRATANTE ou em tempo em que esta julgar oportuno, desde que ocorra em até 1 (um) mês após o recebimento definitivo da solução ofertada, e deverá conter carga horária compatível com seu conteúdo, respeitando a duração mínima de 08 horas;
· A transferência de conhecimento deverá ser ministrada em português e contemplará o fornecimento de prospectos de orientação, apostilas e cartões de referência para utilização dos equipamentos e suas funcionalidades;
· Deverá ser ministrada preferencialmente dentro do horário que compreende entre 7h às 17horas, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados; Todo o material didático e demais equipamentos necessários a transferência de conhecimento deverá ser fornecida pela CONTRATADA;
· A CONTRATADA deverá disponibilizar, para prestação dos serviços em tela, de acordo com o especificado neste termo, profissional (ais) com perfil técnico adequado às atividades previstas, com técnicos treinados pelo fabricante para a operação e configuração de todos os componentes ofertados. O CONTRATANTE poderá, a seu critério, em qualquer tempo, formalizar justificativa solicitando a substituição total ou parcial da equipe apresentada, caso venha a ser constatado pela CONTRATANTE que a equipe disponibilizada, total ou parcialmente, não detém os conhecimentos técnicos necessários;
· A CONTRATANTE fica responsável por indicar até 10 (dez) empregados para compor a turma a ser treinada pela CONTRATADA;
· Caso o sistema mude de versão, a CONTRATANTE fará jus a novo treinamento na solução, para o mesmo número de pessoas, a ser prestados nos mesmos moldes e locais do treinamento inicial, sem QUALQUER ÔNUS para o CONTRATANTE.
· Ser responsável em relação aos seus profissionais/empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, recolhimentos dos encargos sociais, custos relacionados a deslocamento para implantação, treinamento e suporte nos locais de execução do objeto, vale transporte e passagens e outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação.
· A CONTRATADA deverá oferecer garantia suporte e assistência técnica LOCAL dos equipamentos e software, sem ônus a CONTRATANTE, durante toda a vigência do contrato.
· Nos casos de eventuais ocorrências de defeitos, instabilidades nos equipamentos ou sistemas, os mesmos deverão ser solucionados no máximo em 24 horas após a solicitação da CONTRATANTE.
· Os custos das manutenções e substituições de peças e de equipamentos são de total responsabilidade da CONTRATADA, com exceção de casos de vandalismo.
· A CONTRATADA deverá fornecer suporte online nos horários mínimos das 07h ás 17h, e quando não passível de resolução, o suporte devera ser presencial na sede da PREFEITURA.

BOBINA:
· A contratada deverá fornecer bobinas de papel, conforme as quantidades solicitadas neste termo de referência
· Composição de papel para impressão térmica, com durabilidade da impressão por 05 (cinco) anos;
· O papel não deve soltar resíduos dentro do maquinário e não formar ondulações, aumentando a vida útil e evitando paradas para manutenção;
· Atentar para a qualidade das bobinas, dado que as manutenções dos equipamentos recaem sobre o fornecedor, conforme os critérios de garantia do equipamento;


5 – LOCAL DE ENTREGA:	

5.1. O objeto deverá ser entregue nesta PREFEITURA, localizada na Av. Goiás – Nº 367 – Jardim Santa Inês, SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT.


6 – PRAZO DE ENTREGA: 
	
5.1. O prazo de entrega será 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento e nota de empenho.

7 – DA GARANTIA DO PRODUTO:

7.1. A Contratada será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ressecados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de Referência.
7.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.
7.3. Os relógios de ponto com leitor biométrico deverão possuir garantia de funcionamento mínima de 12 (doze) meses, a partir da data de recebimento definitivo, exigida diretamente ao fornecedor, formalizado por Termo de Garantia, considerando o alto custo de investimento e a vida útil de equipamento dessa natureza;
7.5. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito, em cada produto entregue e aceito pela CONTRATANTE, seja ele hardware ou software, que não estiver de acordo com os requisitos acordados, nos termos do art. 69, da Lei nº 8.666, de 1993, durante o período de vigência da garantia;
7.6. O custo da garantia de cada produto, nos moldes exigidos por este Termo de Referência, deverá compor o seu preço, não se admitindo cobranças adicionais, por qualquer razão;
7.7. São consideradas obrigações decorrentes da garantia de funcionamento, no que se refere aos aplicativos e serviços da implantação, eventuais correções de problemas relativos a defeitos (bugs etc.), bem como o fornecimento de todas as correções e evoluções de softwares (patches, novas versões, atualizações de firmware, etc.) tornadas disponíveis no mercado por seus fabricantes;
7.8. A CONTRATADA deverá prover, sem ônus adicionais, toda e qualquer atualização pertinente aos produtos de software, inclusive dos softwares embarcados nos coletores de ponto, durante a vigência do contrato. Para fins desta especificação técnica, entende-se como atualização o provimento de toda e qualquer evolução, incluindo-se patches, fixes, correções, updates, services pack; novas releases, builds e funcionalidades; e o provimento de upgrades englobando, inclusive, versões não sucessivas, caso a disponibilização de tais versões ocorra durante o período da vigência do contrato;
7.9. A CONTRATADA deverá formalmente informar e encaminhar à Área de Tecnologia, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após sua liberação ao mercado, as novas versões ou atualizações dos produtos do software ou hardware contratado, devidamente acompanhadas das licenças definitivas de uso;
7.10. A critério da Área de Tecnologia da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a colocar à disposição após solicitação, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, equipe técnica capacitada a auxiliar seus empregados para efetuar atualização das versões dos produtos contratados e previamente instalados, nos locais de instalação dos relógios de ponto;
7.11. A CONTRATADA fica obrigada, conforme orientação e interesse das Áreas de Gestão de Pessoas e Tecnologia, a detalhar, explicitar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na atualização das versões dos produtos, em seu ambiente de execução;
7.12. No caso de substituição ou incorporação de funcionalidades dos softwares em outro produto, por iniciativa de seu fabricante, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer seu substituto ou novo produto que incorporou suas funcionalidades, caso este seja ofertado ao mercado;
7.13. No caso de substituição do produto, o novo produto que vier a ser oferecido em troca do antigo deverá conter, necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substitui.

8 – DO PAGAMENTO:	

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e atestada pelo setor competente.

9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.1020.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	321
	Aquisição de equipamentos e móveis para a secretaria de educação

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.2036.0000.3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Ficha 
	327
	Manutenção das atividades da secretaria municipal de educaçao

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.2036.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	331
	Manutenção das atividades da secretaria municipal de educaçao

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.1120.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	113
	Aquisição de bens móveis, utens. Equip. da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159.0000.3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Ficha 
	123
	Manutenção e encargos da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	123
	Manutenção e encargos da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde





SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.1037.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	455
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.2056.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	463
	Manutenção das atividades da secretaria de assistência social

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.2056.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	466
	Manutenção das atividades da secretaria de assistência social

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS:

	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.1040.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	532
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.2062.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	543
	Manutenção das atividades da secretaria de Obras

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.2062.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	545
	Manutenção das atividades da secretaria de Obras

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.1008.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	52
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.2012.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	58
	Manutenção das atividades da secretaria de Administração

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários

	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.2012.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	62
	Manutenção das atividades da secretaria de Administração

	Fonte de Recurso
	00

	Recursos Ordinários



10– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. Fornecer os materiais no local indicado pela Contratante, observando rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
10.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da convocação.
10.3. Fornecer os materiais, novos, na sua embalagem original devidamente lacrada, cumprindo todas as recomendações do fabricante e demais normas técnicas, mantendo todas as condições exigidas e/ou decorrente deste Termo de Referência, responsabilizando-se por todos os custos e mão-de-obra necessária aos serviços de entrega.
10.4. Providenciar para que os materiais sejam entregues em bom estado de conservação/limpeza, adequados ao uso imediato e em consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;
10.5. Efetuar todas as etapas de execução do objeto de acordo com as condições, prazos e especificações técnicas exigidas.
10.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar à Contratante durante a entrega.
10.7. Comunicar ao Representante da Administração, em até 5 (cinco) dias antes do vencimento do prazo da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.
10.8. Substituir, a suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias contados da comunicação do problema ao fornecedor, todos os materiais defeituosos, bem como atender, prontamente, as exigências da Administração da PREFEITURA, inerentes ao objeto do fornecimento.
10.9. Obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência nas dependências físicas da PREFEITURA, sempre que necessária à execução do fornecimento.
10.10. Emitir Nota Fiscal no valor pactuado, apresentando-a à Contratante para atesto e pagamento.
10.11. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
10.12. Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o produto vendido, bem como pelo custo de frete, na entrega, e demais custos inerentes ao fornecimento; e, ainda, apresentar os documentos fiscais do produto em conformidade com a legislação vigente.
10.13. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da PREFEITURA, nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a empresa renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA.
10.14. Responsabilizar-se, durante a vigência do contrato, pelo planejamento, instalação, configuração, atualização de versões, otimização de desempenho, correção de falhas de funcionamento, ajustes de configuração e elaboração e entrega da documentação completa da solução;
10.15. Identificar e comunicar a CONTRATANTE o nome do responsável pela interface de comunicação entre os contratantes;
10.16. Indicar o responsável pela realização da transferência de conhecimento prevista neste termo de referência, certificando-se quanto à capacidade pedagógica e técnica;
10.17. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
10.18. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.19. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;
10.20. Tratar com sigilo e confidencialidade e não fazer uso comercial de quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, modelos, diagramas e dispositivos relativos aos serviços contratados, utilizando-os exclusivamente para as finalidades previstas neste Termo de Referência, não podendo revelá-los ou facilitar sua revelação a terceiros;
10.21. Elaborar e fornecer à CONTRATANTE, e manter atualizado, manual técnico detalhado sobre a instalação, a arquitetura tecnológica, a configuração completa da solução e “plano de recuperação de desastres”, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato;
10.22. Além do estatuído neste Termo de Referência, a CONTRATADA cumprirá as instruções complementares do fiscal do contrato, a ser indicado pelo CONTRATANTE, quanto à execução e ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de funcionário da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE;
10.23. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato;
10.24. A CONTRATADA comunicará, verbal e imediatamente, ao fiscal do contrato, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até um dia útil após o ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos;
10.25. Os empregados da CONTRATADA, por estarem alocados na execução dos serviços, embora sujeitos às normas disciplinares ou convencionais da CONTRATANTE, não terão qualquer vínculo empregatício;
10.26. Todas as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais da CONTRATADA e de seus empregados serão de inteira responsabilidade dessa;
10.27. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, por exigência do órgão fiscalizador, que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar;
10.28. Será facultado às empresas interessadas, para perfeito conhecimento do objeto licitado, realização de vistoria técnica para colher informações que considerarem pertinentes para a formulação de suas propostas, especialmente as características das instalações físicas, do ambiente de operacionalização da solução. As vistorias técnicas deverão ser previamente agendadas pela CONTRATANTE;
10.29. Não serão aceitas alegações posteriores advindas de desconhecimento das condições prediais, das características do ambiente de operacionalização, das máquinas nas quais os produtos serão instalados ou de processos que as ferramentas irão suportar, não detectados quando da vistoria ou por falta de realização de vistoria, por parte da CONTRATADA;
10.30. A CONTRATADA deverá apresentar Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade emitido pelo fabricante do equipamento de registro eletrônico de ponto, afirmando que o equipamento e os programas nele embutidos estão de acordo com a Portaria MTE n.º 1.510/2009, bem como atestado de homologação do equipamento pelo INMETRO segundo o que regulamenta a portaria 595/2013 do INMETRO;
10.31. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado.
10.32. A CONTRATADA deverá efetuar o cadastramento das biometrias dos servidores da municipalidade;
10.33. Em locais com escala de trabalho por revezamento como Hospital Municipal, Guarda Municipal, Guarda Noturna, a CONTRATADA deverá efetuar o cadastramento in loco em dias consecutivos visando assim contemplar o maior número possível de funcionários;
10.34. Os servidores que não puderem ter o cadastro efetuado por motivos de força maior como: Férias, Afastamentos e etc., deverão ser catalogados para que em momento oportuno a CONTRATANTE faça o devido cadastro das biometrias;


11. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
11.1. Acompanhar a execução do fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite.
11.2. Efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados neste Termo de Referência.
11.3. Fiscalizar toda a execução do objeto, inclusive durante o período de garantia, como forma de assegurar todas as condições estabelecidas.
11.4. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.
11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
11.6. Rejeitar no todo ou em parte, o material entregue fora das especificações técnicas estabelecidas.
11.7. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega dos materiais para adoção das providências saneadoras.
11.8. Acompanhar todo o processo de implantação do sistema de ponto eletrônico;
11.9. Indicar os empregados da CONTRATANTE que atuarão como fiscais do sistema de controle eletrônico de ponto;
11.10. Disponibilizar plataforma tecnológica a ser aplicada à solução especificada de coleta de ponto.
11.11. Computadores nos setores de gestão de pessoas para o uso do sistema, cadastramentos biométricos e gerenciamento dos relógios de ponto;
11.12. Infraestrutura elétrica e de rede lógica no local da instalação dos relógios de ponto.

12 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:	

Todas as despesas relativas à entrega do objeto ficarão por conta exclusivamente da contratada.	
	


Santo Antônio do Leste – MT, 21 de março de 2019.




Ronaldo Martins de Amorim
GERENTE DE CIDADE
Portaria Nº 537/2017 de 14/11/2017











PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA (PARA REALINHAMENTO)

Edital de Pregão Eletrônico nº 009/2019
(Papel timbrado da empresa)

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Nome de Fantasia: ..............................................................................................................................
Razão Social: ......................................................................................................................................
CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( ) 
Endereço: ............................................................................................................................................
Bairro: ............................................................ Município: ................................................................... 
Estado: ........................................................... CEP: .......................................................................... 
Fone/Fax: (     ) .............................................. E-MAIL: ...................................................................... 
Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco ................................. 
Nome completo do responsável legal da empresa: ........................................................................... 
CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: .................................. 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR: 
	Item
	Descrição do Produto/Serviço
	Quantidade
	Unidade
	Marca
	  V. Unit
	V. Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura.
Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas.
Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e quantidades.
Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº xxxxxxx Agência nº xxxx  do Banco Xxxxxxxx.
OBS.: Anexar toas as Planilhas.
		

Local e data



_________________________________________
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)
(Papel timbrado da empresa)

A
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2019

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2019 – Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:
• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).
• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT.

Local e data


Assinatura do representante legal
CPF:
Carimbo de CNPJ da empresa:

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.
                             
                                 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
Papel timbrado da empresa)


A empresa __________________, CNPJ _________________, sediada na Rua/Av. ______, Bairro __________, cidade __________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o número ______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2019, na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante.



Local e data,



_____________________________________________
(assinatura e identificação do responsável pela empresa)


















                                
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
ANEXO V
(Papel timbrado da empresa)

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)


	_____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão Nº. 009/2019 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Local e data


_____________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:
CNPJ/MF da empresa








PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
ANEXO VI
MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL

Quando da retirada do Edital enviar recibo, COM TODOS OS CAMPOS COMPLETAMENTE PREENCHIDOS, NÃO MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU DATILOGRAFADO, via e-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br, para cadastro no sistema de gestão pública, utilizado pelo município, envio de informações sobre os fornecedores ao sistema APLIC do TCE e eventuais informações aos interessados, quando necessário.
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
PROCESSO Nº 041/2019

	OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de relógio ponto biométrico e bobinas térmicas, incluindo o fornecimento e instalação de software de gestão de frequência e gerenciamento do relógio e treinamento, para controle de horário de expediente de funcionários das diversas secretarias municipais, conforme termo de referência.

	Razão Social: 
Nome Fantasia:
Ramo Atividade:
Natureza Jurídica: [ ] Ltda  [ ] Individual [ ] SA [ ] Outras
[  ] Não enquadrada como ME ou EPP
[  ] Micro Empresa [  ] Empresa Pequeno Porte [  ] Optante pelo Simples

	CNPJ nº:                                                Insc. Estadual nº: 
Valor Capital Social: 
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta: 
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta: 
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta: 

	Endereço: 
Bairro:
Cidade:                                                               Estado:                                CEP:

	Fone:

	Fax: 

	E-mail

	Data:


	Nome do Responsável para contato:

	Rubrica




                              
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
ANEXO VII

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Papel timbrado da empresa)







Atestamos (ou declaramos) que a empresa _______________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _____________, estabelecida no (a) __________________________, executa (ou executou) serviços de __________________________ para este órgão (ou para esta empresa).

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.



Local e data





______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor







Observação:
1) 	Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor.
	[image: brasao Primavera do Leste][image: logo prefeitura]
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
	
P.M. PVA DO LESTE
C.P.L
Fls. nº____________

Visto ____________




[image: C:\Users\Weverton\AppData\Roaming\Skype\wevertonancelmo\media_messaging\media_cache_v3\^9C0D90BE169040E30AE2F36520C9AF5D85834C637607B9426C^pimgpsh_fullsize_distr.jpg]
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Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT 

ANEXO – VIII
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
PROCESSO Nº 041/2019
VALIDADE 12 (DOZE) MESES


Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE registrar os preços da empresa ___________, (qualificação completa), de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2019 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. Aquisição de relógio ponto biométrico e bobinas térmicas, incluindo o fornecimento e instalação de software de gestão de frequência e gerenciamento do relógio e treinamento, para controle de horário de expediente de funcionários das diversas secretarias municipais, conforme termo de referência, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao edital do Pregão Eletrônico nº 009/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de Compras desta Prefeitura.

	Item
	Serviço
	Quantidade
	Unidade
	   Unit
	   Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	



CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através da Secretaria Municipal de Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE EXECUÇÃO. 
4.1. O objeto deverá ser entregue nesta PREFEITURA, localizada na Av. Goiás – Nº 367 – Jardim Santa Inês, SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT.
4.1. O prazo de entrega será 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento e nota de empenho.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente. 
5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização. 
5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
6.1. Fornecer os materiais no local indicado pela Contratante, observando rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
6.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da convocação.
6.3. Fornecer os materiais, novos, na sua embalagem original devidamente lacrada, cumprindo todas as recomendações do fabricante e demais normas técnicas, mantendo todas as condições exigidas e/ou decorrente deste Termo de Referência, responsabilizando-se por todos os custos e mão-de-obra necessária aos serviços de entrega.
6.4. Providenciar para que os materiais sejam entregues em bom estado de conservação/limpeza, adequados ao uso imediato e em consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;
6.5. Efetuar todas as etapas de execução do objeto de acordo com as condições, prazos e especificações técnicas exigidas.
6.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar à Contratante durante a entrega.
6.7. Comunicar ao Representante da Administração, em até 5 (cinco) dias antes do vencimento do prazo da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.
6.8. Substituir, a suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias contados da comunicação do problema ao fornecedor, todos os materiais defeituosos, bem como atender, prontamente, as exigências da Administração da PREFEITURA, inerentes ao objeto do fornecimento.
6.9. Obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência nas dependências físicas da PREFEITURA, sempre que necessária à execução do fornecimento.
6.10. Emitir Nota Fiscal no valor pactuado, apresentando-a à Contratante para atesto e pagamento.
6.11. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
6.12. Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o produto vendido, bem como pelo custo de frete, na entrega, e demais custos inerentes ao fornecimento; e, ainda, apresentar os documentos fiscais do produto em conformidade com a legislação vigente.
6.13. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da PREFEITURA, nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a empresa renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA.
6.14. Responsabilizar-se, durante a vigência do contrato, pelo planejamento, instalação, configuração, atualização de versões, otimização de desempenho, correção de falhas de funcionamento, ajustes de configuração e elaboração e entrega da documentação completa da solução;
6.15. Identificar e comunicar a CONTRATANTE o nome do responsável pela interface de comunicação entre os contratantes;
6.16. Indicar o responsável pela realização da transferência de conhecimento prevista neste termo de referência, certificando-se quanto à capacidade pedagógica e técnica;
6.17. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
6.18. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.19. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;
6.20. Tratar com sigilo e confidencialidade e não fazer uso comercial de quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, modelos, diagramas e dispositivos relativos aos serviços contratados, utilizando-os exclusivamente para as finalidades previstas neste Termo de Referência, não podendo revelá-los ou facilitar sua revelação a terceiros;
6.21. Elaborar e fornecer à CONTRATANTE, e manter atualizado, manual técnico detalhado sobre a instalação, a arquitetura tecnológica, a configuração completa da solução e “plano de recuperação de desastres”, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato;
6.22. Além do estatuído neste Termo de Referência, a CONTRATADA cumprirá as instruções complementares do fiscal do contrato, a ser indicado pelo CONTRATANTE, quanto à execução e ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de funcionário da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE;
6.23. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato;
6.24. A CONTRATADA comunicará, verbal e imediatamente, ao fiscal do contrato, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até um dia útil após o ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos;
6.25. Os empregados da CONTRATADA, por estarem alocados na execução dos serviços, embora sujeitos às normas disciplinares ou convencionais da CONTRATANTE, não terão qualquer vínculo empregatício;
6.26. Todas as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais da CONTRATADA e de seus empregados serão de inteira responsabilidade dessa;
6.27. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, por exigência do órgão fiscalizador, que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar;
6.28. Será facultado às empresas interessadas, para perfeito conhecimento do objeto licitado, realização de vistoria técnica para colher informações que considerarem pertinentes para a formulação de suas propostas, especialmente as características das instalações físicas, do ambiente de operacionalização da solução. As vistorias técnicas deverão ser previamente agendadas pela CONTRATANTE;
6.29. Não serão aceitas alegações posteriores advindas de desconhecimento das condições prediais, das características do ambiente de operacionalização, das máquinas nas quais os produtos serão instalados ou de processos que as ferramentas irão suportar, não detectados quando da vistoria ou por falta de realização de vistoria, por parte da CONTRATADA;
6.30. A CONTRATADA deverá apresentar Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade emitido pelo fabricante do equipamento de registro eletrônico de ponto, afirmando que o equipamento e os programas nele embutidos estão de acordo com a Portaria MTE n.º 1.510/2009, bem como atestado de homologação do equipamento pelo INMETRO segundo o que regulamenta a portaria 595/2013 do INMETRO;
6.31. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado.
6.32. A CONTRATADA deverá efetuar o cadastramento das biometrias dos servidores da municipalidade;
6.33. Em locais com escala de trabalho por revezamento como Hospital Municipal, Guarda Municipal, Guarda Noturna, a CONTRATADA deverá efetuar o cadastramento in loco em dias consecutivos visando assim contemplar o maior número possível de funcionários;
6.34. Os servidores que não puderem ter o cadastro efetuado por motivos de força maior como: Férias, Afastamentos e etc., deverão ser catalogados para que em momento oportuno a CONTRATANTE faça o devido cadastro das biometrias;

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 
7.1. Acompanhar a execução do fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite.
7.2. Efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados neste Termo de Referência.
7.3. Fiscalizar toda a execução do objeto, inclusive durante o período de garantia, como forma de assegurar todas as condições estabelecidas.
7.4. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.
7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
7.6. Rejeitar no todo ou em parte, o material entregue fora das especificações técnicas estabelecidas.
7.7. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega dos materiais para adoção das providências saneadoras.
7.8. Acompanhar todo o processo de implantação do sistema de ponto eletrônico;
7.9. Indicar os empregados da CONTRATANTE que atuarão como fiscais do sistema de controle eletrônico de ponto;
7.10. Disponibilizar plataforma tecnológica a ser aplicada à solução especificada de coleta de ponto.
7.11. Computadores nos setores de gestão de pessoas para o uso do sistema, cadastramentos biométricos e gerenciamento dos relógios de ponto;
7.12. Infraestrutura elétrica e de rede lógica no local da instalação dos relógios de ponto.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;
8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;
8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;
8.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;
8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho – TST;
8.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;
8.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring;
8.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada;
8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
8.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.


CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;
9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;
9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador;
9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
9.8. A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;
9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço A. Goiás nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS. 
10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010;
10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;
10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;
10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do prefeito, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:
11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;
11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;
11.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro será cancelado:
11.3. Quando o proponente:
11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;
11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
11.5.1. Por razão de interesse público; ou
11.5.2. Aa pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste Edital. 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da entrega/realização dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 
13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:
13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);
13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;
13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.
13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
13.1.2.1. Advertência,
13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;
14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente; 
13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;
13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 
13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento;
13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal. 
13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária:



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.1020.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	321
	Aquisição de equipamentos e móveis para a secretaria de educação

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.2036.0000.3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Ficha 
	327
	Manutenção das atividades da secretaria municipal de educaçao

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.2036.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	331
	Manutenção das atividades da secretaria municipal de educaçao

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.1120.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	113
	Aquisição de bens móveis, utens. Equip. da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159.0000.3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Ficha 
	123
	Manutenção e encargos da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	123
	Manutenção e encargos da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde




SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.1037.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	455
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.2056.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	463
	Manutenção das atividades da secretaria de assistência social

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.2056.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	466
	Manutenção das atividades da secretaria de assistência social

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS:

	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.1040.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	532
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.2062.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	543
	Manutenção das atividades da secretaria de Obras

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.2062.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	545
	Manutenção das atividades da secretaria de Obras

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.1008.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	52
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.2012.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	58
	Manutenção das atividades da secretaria de Administração

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários

	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.2012.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	62
	Manutenção das atividades da secretaria de Administração

	Fonte de Recurso
	00

	Recursos Ordinários



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1	. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.
23.2	. A anulação do Pregão induz à do contrato.
23.3. 	As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
23.4	. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
23.5. 	No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.
23.6	. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.
23.7	. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
23.8	. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.
23.9	. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 
 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 








E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Santo Antônio do Leste - MT, ____ de__________ de 2019.


PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE



XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
                   






















ANEXO – IX
MINUTA DE CONTRATO N°     XXX/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 041/2019



O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, inscrito no CNPJ sob o nº 04.217.362/0001-90, sediado em Santo Antônio do Leste/MT, na Av. Goiás, n° 367, Jardim Santa Inês, CEP – 78.628-000, Santo Antônio do Leste-MT, por intermédio do Gabinete do Prefeito, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, neste município, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa ................, inscrita no CGC/CNPJ MF com o nº................., com sede na .............................. doravante designada CONTRATADA, representada, neste ato, por ................, portador da cédula de identidade nº................ e inscrito no CPF/MF sob o nº.................,considerando o constante no processo licitatório nº 041/2019, pregão eletrônico n° 009/2019, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. Aquisição de relógio ponto biométrico e bobinas térmicas, incluindo o fornecimento e instalação de software de gestão de frequência e gerenciamento do relógio e treinamento, para controle de horário de expediente de funcionários das diversas secretarias municipais, conforme termo de referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até XX/XX/2019 contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei 8.666/93

CLASULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxx (valor por extenso). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS.
4.1 Da Contratante:
4.1. Acompanhar a execução do fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite.
4.2. Efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados neste Termo de Referência.
4.3. Fiscalizar toda a execução do objeto, inclusive durante o período de garantia, como forma de assegurar todas as condições estabelecidas.
4.4. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.
4.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
4.6. Rejeitar no todo ou em parte, o material entregue fora das especificações técnicas estabelecidas.
4.7. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega dos materiais para adoção das providências saneadoras.
4.8. Acompanhar todo o processo de implantação do sistema de ponto eletrônico;
4.9. Indicar os empregados da CONTRATANTE que atuarão como fiscais do sistema de controle eletrônico de ponto;
4.10. Disponibilizar plataforma tecnológica a ser aplicada à solução especificada de coleta de ponto.
4.11. Computadores nos setores de gestão de pessoas para o uso do sistema, cadastramentos biométricos e gerenciamento dos relógios de ponto;
4.12. Infraestrutura elétrica e de rede lógica no local da instalação dos relógios de ponto.

4.2 – Da Contratada:

4.2.1. Fornecer os materiais no local indicado pela Contratante, observando rigorosamente as especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
4.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da convocação.
4.2.3. Fornecer os materiais, novos, na sua embalagem original devidamente lacrada, cumprindo todas as recomendações do fabricante e demais normas técnicas, mantendo todas as condições exigidas e/ou decorrente deste Termo de Referência, responsabilizando-se por todos os custos e mão-de-obra necessária aos serviços de entrega.
4.2.4. Providenciar para que os materiais sejam entregues em bom estado de conservação/limpeza, adequados ao uso imediato e em consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;
4.2.5. Efetuar todas as etapas de execução do objeto de acordo com as condições, prazos e especificações técnicas exigidas.
4.2.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar à Contratante durante a entrega.
4.2.7 Comunicar ao Representante da Administração, em até 5 (cinco) dias antes do vencimento do prazo da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.
4.2.8. Substituir, a suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias contados da comunicação do problema ao fornecedor, todos os materiais defeituosos, bem como atender, prontamente, as exigências da Administração da PREFEITURA, inerentes ao objeto do fornecimento.
4.2.9. Obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência nas dependências físicas da PREFEITURA, sempre que necessária à execução do fornecimento.
4.2.10. Emitir Nota Fiscal no valor pactuado, apresentando-a à Contratante para atesto e pagamento.
4.2.11. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
4.2.12. Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o produto vendido, bem como pelo custo de frete, na entrega, e demais custos inerentes ao fornecimento; e, ainda, apresentar os documentos fiscais do produto em conformidade com a legislação vigente.
4.2.13. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da PREFEITURA, nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a empresa renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA.
4.2.14. Responsabilizar-se, durante a vigência do contrato, pelo planejamento, instalação, configuração, atualização de versões, otimização de desempenho, correção de falhas de funcionamento, ajustes de configuração e elaboração e entrega da documentação completa da solução;
4.2.15. Identificar e comunicar a CONTRATANTE o nome do responsável pela interface de comunicação entre os contratantes;
4.2.16. Indicar o responsável pela realização da transferência de conhecimento prevista neste termo de referência, certificando-se quanto à capacidade pedagógica e técnica;
4.2.17. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.2.18. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.2.19. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;
4.2.20. Tratar com sigilo e confidencialidade e não fazer uso comercial de quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, modelos, diagramas e dispositivos relativos aos serviços contratados, utilizando-os exclusivamente para as finalidades previstas neste Termo de Referência, não podendo revelá-los ou facilitar sua revelação a terceiros;
4.2.21. Elaborar e fornecer à CONTRATANTE, e manter atualizado, manual técnico detalhado sobre a instalação, a arquitetura tecnológica, a configuração completa da solução e “plano de recuperação de desastres”, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato;
4.2.22. Além do estatuído neste Termo de Referência, a CONTRATADA cumprirá as instruções complementares do fiscal do contrato, a ser indicado pelo CONTRATANTE, quanto à execução e ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de funcionário da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE;
4.2.23. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato;
4.2.24. A CONTRATADA comunicará, verbal e imediatamente, ao fiscal do contrato, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até um dia útil após o ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos;
4.2.25. Os empregados da CONTRATADA, por estarem alocados na execução dos serviços, embora sujeitos às normas disciplinares ou convencionais da CONTRATANTE, não terão qualquer vínculo empregatício;
4.2.26. Todas as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais da CONTRATADA e de seus empregados serão de inteira responsabilidade dessa;
4.2.27. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, por exigência do órgão fiscalizador, que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar;
4.2.28. Será facultado às empresas interessadas, para perfeito conhecimento do objeto licitado, realização de vistoria técnica para colher informações que considerarem pertinentes para a formulação de suas propostas, especialmente as características das instalações físicas, do ambiente de operacionalização da solução. As vistorias técnicas deverão ser previamente agendadas pela CONTRATANTE;
4.2.29. Não serão aceitas alegações posteriores advindas de desconhecimento das condições prediais, das características do ambiente de operacionalização, das máquinas nas quais os produtos serão instalados ou de processos que as ferramentas irão suportar, não detectados quando da vistoria ou por falta de realização de vistoria, por parte da CONTRATADA;
4.2.30. A CONTRATADA deverá apresentar Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade emitido pelo fabricante do equipamento de registro eletrônico de ponto, afirmando que o equipamento e os programas nele embutidos estão de acordo com a Portaria MTE n.º 1.510/2009, bem como atestado de homologação do equipamento pelo INMETRO segundo o que regulamenta a portaria 595/2013 do INMETRO;
4.2.31. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado.
4.2.32. A CONTRATADA deverá efetuar o cadastramento das biometrias dos servidores da municipalidade;
4.2.33. Em locais com escala de trabalho por revezamento como Hospital Municipal, Guarda Municipal, Guarda Noturna, a CONTRATADA deverá efetuar o cadastramento in loco em dias consecutivos visando assim contemplar o maior número possível de funcionários;
4.2.34. Os servidores que não puderem ter o cadastro efetuado por motivos de força maior como: Férias, Afastamentos e etc., deverão ser catalogados para que em momento oportuno a CONTRATANTE faça o devido cadastro das biometrias;


CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.1020.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	321
	Aquisição de equipamentos e móveis para a secretaria de educação

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.2036.0000.3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Ficha 
	327
	Manutenção das atividades da secretaria municipal de educaçao

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



	Unidade
	06
	Secretaria Municipal de Educação 

	Funcional programática
	12.122.5007.2036.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	331
	Manutenção das atividades da secretaria municipal de educaçao

	Fonte de Recurso
	01
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.1120.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	113
	Aquisição de bens móveis, utens. Equip. da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159.0000.3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Ficha 
	123
	Manutenção e encargos da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	123
	Manutenção e encargos da secretaria de saúde

	Fonte de Recurso
	02
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde





SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.1037.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	455
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.2056.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	463
	Manutenção das atividades da secretaria de assistência social

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.2056.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	466
	Manutenção das atividades da secretaria de assistência social

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS:

	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.1040.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	532
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.2062.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	543
	Manutenção das atividades da secretaria de Obras

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	09
	Secretaria Municipal de Obras

	Funcional programática
	15.452.5011.2062.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	545
	Manutenção das atividades da secretaria de Obras

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.1008.0000.4.4.90.52.00
	Equipamentos e Material Permanente

	Ficha 
	52
	Aquisição de móveis e equipamentos

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários



	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.2012.0000.3.3.90.30.00
	Material de consumo

	Ficha 
	58
	Manutenção das atividades da secretaria de Administração

	Fonte de Recurso
	00
	Recursos Ordinários

	Unidade
	03
	Secretaria Municipal de Administração

	Funcional programática
	04.122.5004.2012.0000.3.3.90.39.00
	Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica

	Ficha 
	62
	Manutenção das atividades da secretaria de Administração

	Fonte de Recurso
	00

	Recursos Ordinários




CLAUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;
6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;
6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;
6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;
6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho – TST;
6.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;
6.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring;
6.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada;
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

CLAUSULA SETIMA – CONTROLE DE PREÇOS

7.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010;
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
7.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
7.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;
7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;
7.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
7.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
7.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo Gabinete do Prefeito, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
7.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA -  OS CASOS DE RESCISÃO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.
8.1 – O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei Nº 8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir:
8.2 – Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:
a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
8.3 – Por acordo das partes:
a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente entrega dos materiais objeto do presente contrato;
b) Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93.
8.4 – O presente contrato poderá ser rescindido, devendo a parte que o desejar, comunicar a outra com antecedência de 30 (trinta) dias, sem a incidência de multa à parte notificante, pela ocorrência das seguintes situações:
a) Amigável – de um acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante;
b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93;
c) Judicial – nos termos da legislação processual;
8.5 – Pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas, pelas partes contratantes, com pagamento de multa pela parte culpada no valor equivalente a 10% (dez por cento) do total do contrato;

CLÁUSULA NONA – O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO, EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA NO ART. 77 DESTA LEI.
9.1 – A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei Nº 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA – A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO.
10.1 – O contratado (a) deverá manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – LOCAL, PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS	

11.1. O objeto deverá ser entregue nesta PREFEITURA, localizada na Av. Goiás – Nº 367 – Jardim Santa Inês, SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT.
11.1. O prazo de entrega será 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento e nota de empenho.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

12.1. Fica designada a servidora efetiva Ita Roberta Soares para ser a fiscal do contrato conforme portaria nº. 188/2019 de 01/04/2019, publicada no diário oficial dos municípios – AMM, em 02/04/2019 Ano XIV nº. 3.198.
12.1.1. A fiscalização e acompanhamento de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).


CLASULA DECIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 As partes elegem como domicilio legal, o foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, para dirimir quaisquer litígios decorrentes da aplicação deste contrato.







13.2. Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
E por estarem devidamente acordados, decidiram as partes contratantes aqui estabelecidas, assinando o presente em 02 (duas) vias de igual teor.


Santo Antônio do Leste/MT, ----- de ----------- de 2019.




MIGUEL JOSÉ BRUNETTA
PREFEITO MUNICIPAL


------------------------------------------
CONTRATADA




TESTEMUNHAS:

01)__________________________.
NOME:
RG;
CPF;



02)_________________________.
NOME:
RG:
CPF
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